
INDICAÇÃO Nº 
1902
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao setor competente estudos no sentido de doar à APAE de Itapeva um ônibus adaptado para o transporte das crianças assistidas pela entidade. 
JUSTIFICATIVA

A APAE de Itapeva vem lutando há muito tempo no sentido de melhorar o transporte das crianças por ela assistidas.

Hoje esse transporte é feito precariamente pela Prefeitura, tendo em vista as péssimas condições dos ônibus que são disponibilizados para a entidade, sem contar que os mesmos não são adaptados para esse serviço.

Essa precariedade resulta em  inúmeras reclamações de pais que vêem seus filhos serem levados àquela instituição num veículo que não oferece as mínimas condições de segurança.

Diante do exposto, solicito a Vossa Excelência, que estude a possibilidade de atender o pleito supra mencionado, tendo em vista a relevância dos serviços prestados pela APAE, que atende indistintamente o município de Itapeva e região. 

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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